
i-i-í.i-;

PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ
CNPJ N" 06.553.80V0001-02

LEI N" 3094/02021, DE 08 DE JULHO DE 2021.

"Dispõe sobre a criação do Bairro Belo Sul,

e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm®. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art r - Fica criado o bairro Belo Sul, na zona urbana da cidade de Picos-Pl, definido

como Zona Residencial ZR4 nos termos da Lei Municipal n° 2.273/08.

§ r - O Bairro Belo Sul, fica na parte sul da cidade, limitando como o bairro Boa Vista

na parte alta do morro, com o bairro Passagem das Pedras, pela parte alta do morro, a qual segue

pela parte alta do morro, a qual segue pela parte alta do morro limitando-se com o bairro Catavento

no sentido Sul até o limite da linha de Zona Urbana que delimita o Pov. Saquinho (excluso), segue

pela parte Sul do morro até o entroncamento da estrada por Pov. Saquinho e Pov. Mesa de Pedras

no pé do morro, daí segue em linha reta até o canto da propriedade do Sr. Onevaldo Torres de Sá

(excluso), segue pelo limite da mesma, até os limites das glebas de Antônio Viana (incluso), e glebas

do Sr. Luis Francisco da Silva (excluso), segue por estas divisões até cruzar a Rua Antônio Costa

depois da Caixa D'agua pela parte mais alta do mono, já se limitando com o Bairro Boa Vista,

conforme memorial descritivo e croqui em anexo a esta lei.

Art. 2" - Fica, a partir da publicação desta lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a

desenvolver os procedimentos de praxe perante os órgãos competentes, inclusive a fixação de placas

sinalizadoras.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente

a Lei Municipal n" 2.365 de 07 de junho de Mlô-e^s demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREF^O MUNI PAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM

08 DE JULHO DE 2021.
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